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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA


Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

ATA

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH/RO, com sede no Terminal dos Milagres,
400, Bairro Balsa, CEP: 76.801-370, no município de Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.278.152/0001-86, neste
ato representada por seu Presidente, o Sr. Fernando Cesar Ramos Parente, brasileiro, solteiro, analista de sistema, portador
da cédula de identidade nº 81.569.675 IFP/RJ e do CPF nº: 001.602.987-92, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo nº
0040.512762/2021-11, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 13.303/16; no Decreto Estadual nº 26.182/21; no Decreto Estadual 18.340/13; no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Material de Consumo, conforme condições especificadas no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

 

Fornecedor: ROLDAO BRAGA RIBEIRO EIRELI

CNPJ: 34.467.753/0001-23

Item Descrição Unidade
Quantidade

estimada para
12 meses

Marca Valor Unit Valor Total

1

CAFÉ TORRADO E MOÍDO,
Apresentação: Café torrado e
moído padrão de qualidade
Superior, 100% arábica,
embalagem tipo Alto Vácuo ou
Vácuo Puro, a ser entregue em
pacotes de 500g. Produto em
conformidade com a Legislação
em vigor. A marca deve possuir
Certificado no PQC (Programa de
Qualidade do Café, da ABIC) em
plena validade.

Pacote
de 500g 400 COMODORO R$ 17,50 R$ 7.000,00

3

ÁGUA MINERAL, Material: água
mineral natural, sem gás,
acondicionada em garrafão
retornável. Características
Adicionais: produto com pH que
deve estar mantido na faixa de
6,0 a 9,5 conforme Portaria nº
2.914, Art. 39, § 1º do Ministério
da Saúde

20 litros 1000 MINALINDA R$ 7,18 R$ 7.180,00

4 ÁGUA MINERAL, Material: água Garrafa 1500 MINALINDA R$ 0,95 R$ 1.425,00
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mineral natural, sem gás,
Características Adicionais:
produto com pH que deve estar
mantido na faixa de 6,0 a 9,5
conforme Portaria nº 2.914, Art.
39, § 1º do Ministério da Saúde

pet de
500ml

9

BOTIJÃO GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO - GLP, material chapa
aço, capacidade botijão 13 kg,
aplicação fogão residencial,
normas técnicas abnt 8.460,
características adicionais: vazio

Unid 2 FOGAS R$ 180,00 R$ 360,00

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Em consonância com o §1º do artigo 66 da Lei 13.303/16, esta ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da administração pública, responsável pela execução das
atividades contempladas no artigo 1º da Lei 13.303/16, e que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência da SOPH, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e asregras
estabelecidas na Lei nº 13.303/2016 e no Decreto nº 18.340, de 2013.

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro de preços.

3.3. A possibilidade de adesão a esta ata de registro de preços, justifica-se para situações nas quais for
conveniente a contratação dos serviços de manutenção predial licitados no presente certame, para atendimento de outros
órgão ou entidade, tendo em vista que o objeto dessa ARP é comumente utilizado pelos diversos órgãos da administração
pública para a aquisição de material de consumo, tendo em vista que esse tipo de material é necessário ao bom
funcionamento de todo órgão/entidade da administração pública.

3.4. O respaldo legal que possibilita a futura autorização de adesão, fundamenta-se no artigo 26 do Decreto
RO nº 18.340/13.

3.5. O quantitativo máximo das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a SOPH, independentemente do número de
órgãos não-participantes que aderirem, conforme previsto no § 4º, do artigo 26 do Decreto 18.340/13.

3.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

3.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura desta Ata, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.8.1. Por razão de interesse público; ou

5.8.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital e no Termo de Referência que originaram a presente licitação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XII, do Decreto Estadual nº 18.340/2013).

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

Porto Velho - RO, 26 de maio de 2022

 

Fernando Cesar Ramos Parente

Ordenador de despesas da SOPH

 

Roldão Braga Ribeiro

Representante legal da Licitante Vendedora

Documento assinado
eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE, Presidente, em 01/06/2022, às
15:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado
 eletronicamente por ROLDÃO BRAGA RIBEIRO, Usuário Externo, em 06/06/2022, às
 12:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A autenticidade deste
documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0029099650 e
o
código CRC AA84D82B.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0040.512762/2021-11 SEI nº 0029099650


